
 

DECRETO Nº 272, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

 

“Altera o Decreto 119/2018” 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI , Prefeito Municipal de Itapira, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

 

D E C R E T A :  

 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 119, de 14/09/2018, que constitui a 

Comissão que disciplina a dação em pagamento de bens imóveis como forma de extinção da 

obrigação tributária no município de Itapira, para substituir a servidora ESTERCITA ROGATTO 

BELLUOMINI, RG 9.857.965-4, pelo funcionário YURI DE FREITAS PIRES DE SOUZA, RG 
39.176.055-5, a partir de 21/11/2020. 

 

Parágrafo único: fica mantido o pagamento da gratificação prevista no 

inciso VII do artigo 127 da Lei nº 1.056/72, alterada pelas Leis 4.486/09 e 5.640/17, em 

decorrência do acúmulo de atribuições. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 21/11/2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 26 de novembro de 2020. 

 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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